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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR N°. 2.849, DE 10 DE DEZEMBRO
DE 2.025.

“Reestrutura  as  referências  dos
cargos  de  provimento  efetivo  e
dos.cargos  de  provimento  em
comissão integrantes  do Quadro
de Pessoal da Prefeitura Municipal
da Estância Turística de Ibirá,  e
dá outras providências”

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais e com base no art. 72, nº. III, da Lei
Orgânica do Município,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º- Ficam reestruturados os Níveis de Vencimento
de todos os cargos de provimento efetivo e de todos os
cargos de provimento em comissão integrantes do Quadro
de Pessoal da Prefeitura Municipal da Estância Turística de
Ibirá, conforme ANEXOS I, II e III.

§1º  -  Em  virtude  da  alteração  nos  Níveis  de
Vencimento,  ficam  reestruturadas  as  referências  de  todos
os  cargos  de  provimento  efetivo,  que  passarão  a  ser
designadas, conforme os ANEXOS l e Il desta Lei.

§2º  -  Em  virtude  da  alteração  nos  Níveis  de
Vencimento,  ficam  reestruturadas  as  referências  de  todos
os cargos de provimento em comissão, que passarão a ser
designadas, conforme ANEXO Ill desta Lei.

§3º  -  As  alterações  dos  Níveis  de  Vencimento
promovidas  por  esta  Lei  serão  estendidas  a  todos  os
servidores inativos e pensionistas que possuem direito à
paridade remuneratória por força do disposto nos arts. 6º e
7º, da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de
2003, observadas as regras de transição especificadas nos
arts. 2º e 3º, da Emenda Constitucional n. 47, de 05 de
julho de 2005.

Art. 2º  - Fica reestruturada a Tabela de Valores de
Vencimento e Salários de todos os cargos de provimento
efetivo e de todos os cargos de provimento em comissão
integrantes do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal
da  Estância  Turística  de  Ibirá,  que  passará  a  viger  nos
termos do ANEXO IV desta Lei.

Art. 3º- Ficam mantidas todas as demais disposições
legais  acerca  da  carga  horária  e  dos  quantitativos  dos
cargos de provimento efetivo e dos cargos de provimento
em comissão do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal
da Estância Turística de Ibirá.

Art. 4º - Em razão da reestruturação dos Níveis de
Vencimento  e  das  referências  promovida  por  esta  lei,  fica

alterada  a  redação  do  art.  32,  da  Lei  Municipal  n.
2.202/2014,  de  23  de  abril  de  2014,  para  enquadrar  a
remuneração  dos  membros  do  Conselho  Tutelar  na
referência  03-A,  da  Lei  Municipal  Complementar  n.
2.046/2011,  com  redação  alterada  pela  Lei  Municipal
Complementar  n.  2.576/2022,  mantendo  inalterados  os
benefícios, os quantitativos e todas as demais disposições
da Lei Municipal n. 2.202/2014.

Art. 5º - O ANEXO V desta Lei é constituído por um
quadro comparativo que apresenta a situação atual  dos
cargos  de  provimento  efetivo  do  Quadro  de  Pessoal  da
Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de  Ibirá  e  a
situação  proposta  para  os  mesmos,  em  razão  da
reestruturação  dos  Níveis  de  Vencimentos  e  das
referências.

Art. 6º - O ANEXO VI desta Lei é constituído por um
quadro comparativo que apresenta a situação atual  dos
cargos de provimento em comissão do Quadro de Pessoal
da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá e a
situação  proposta  para  os  mesmos,  em  razão  da
reestruturação  dos  Níveis  de  Vencimentos  e  das
referências.

Art. 7º  -  São partes integrantes da presente Lei os
ANEXOS I a VII que a acompanham.

Art.  8º  -  As  despesas  para  a  execução  desta  Lei
correrão à conta de dotação orçamentária própria.

Art.  9º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  da  sua
publicação,  revogando  as  disposições  que  lhe  forem
contrárias.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DA  ESTÂCIA  TURÍSTICA  DE
IBIRÁ, Paço Municipal “Sebastião Antônio Zitto”, em 10 de
dezembro de 2025.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”

PREFEITO MUNICIPAL
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Municipal  de

Administração da Prefeitura Municipal, na data supra, e no
Diário Oficial Eletrônico do Município.

ALESSANDRO TADEO BERNARDI JACOB
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Os anexos encontram – se disponíveis no sítio

eletrônico  do  Município:  www.ibira.sp.gov.br,  aba
Legislação.
...........................................................................................................

LEI N°. 2.850, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2.025.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional especial para os
fins que se especifica.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais e com base no art. 72, nº. III, da Lei
Orgânica do Município,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º-  Fica  aberto  no  Orçamento  Vigente  da

http://www.ibira.sp.gov.br
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Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de  Ibirá,  um
Crédito Adicional Especial no valor total de R$153.000,00
(cento  e  cinquenta  e  três  mil  reais),  para  município  da
Estância Turística de Ibirá.

Art. 2º- O Crédito aberto na forma do artigo anterior
terá a seguinte classificação orçamentária: -

01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRÁ
02 – EXECUTIVO
02.13.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0021.2082.0000  –  Contribuição  a  entidades

assistenciais
33.50.39.00 – Outros serviços de terceiros PJ
Fonte: 05 Federal
Art. 3º- O Crédito Adicional Especial aberto na forma

do artigo anterior será coberto com recursos provenientes
do FNAS Fundo Nacional de Assistência Social para repasse
à entidade Asilo São Vicente de Paulo de Ibirá:

Art.  4º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  se
necessário  a  efetuar  as adequações,  em decorrência do
disposto nesta lei: na LDO prevista pela Lei nº 2.707, de 25
de junho de 2024, com as alterações decorrentes de leis
posteriores,  bem  como  no  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022/2025, previsto pela Lei nº. 2.552, de 17 de
novembro  de  2021,  e  alterações  decorrente  de  leis
posteriores, bem como suplementar por decreto eventuais
suplementações  caso  seja  necessário,  em  até  5%  a
importância descrita no art. 1º desta lei.

Art.  5º-  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIRÁ, Paço Municipal “Sebastião Antônio Zitto”, em 10 de
dezembro de 2025.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”

PREFEITO MUNICIPAL
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Municipal  de

Administração da Prefeitura Municipal, na data supra, e no
Diário Oficial Eletrônico do Município.

ALESSANDRO TADEO BERNARDI JACOB
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
LEI N°. 2.851, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2.025.

Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  especial,  e  dá
outras providências.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais e com base no art. 72, nº. III, da Lei
Orgânica do Município,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um crédito
adicional especial na importância de R$150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais), distribuídos as seguintes dotações:

Local: 021200 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha:  443  -  10.301.0020.2063.0000  Atendimento
Integral  à  Saúde-SUS......150.000,00

4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL
PERMANENTE

Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior
será coberto com recursos provenientes de:

Excesso: 150.000,00
Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA

DE IBIRÁ, Paço Municipal em 10 de dezembro de 2025.
NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  Municipal  de

Administração da Prefeitura Municipal, na data supra, e no
Diário Oficial Eletrônico do Município.

ALESSANDRO TADEO BERNARDI JACOB
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.575, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2.025.

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito adicional especial para os
fins que se especifica.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais e com base no art. 72, nº. III, da Lei
Orgânica do Município,  c.c.  a Lei  Municipal nº 2.850, de
10.12.25;

DECRETA:
Art.  1º-  Fica  aberto  no  Orçamento  Vigente  da

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de  Ibirá,  um
Crédito Adicional Especial no valor total de R$153.000,00
(cento  e  cinquenta  e  três  mil  reais),  para  município  da
Estância Turística de Ibirá.

Art. 2º- O Crédito aberto na forma do artigo anterior
terá a seguinte classificação orçamentária: -

01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRÁ
02 – EXECUTIVO
02.13.00 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0021.2082.0000  –  Contribuição  a  entidades

assistenciais
33.50.39.00 – Outros serviços de terceiros PJ
Fonte: 05 Federal
Art. 3º- O Crédito Adicional Especial aberto na forma

do artigo anterior será coberto com recursos provenientes
do FNAS Fundo Nacional de Assistência Social para repasse
à entidade Asilo São Vicente de Paulo de Ibirá:

Art.  4º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  se
necessário  a  efetuar  as adequações,  em decorrência do
disposto nesta lei: na LDO prevista pela Lei nº 2.707, de 25
de junho de 2024, com as alterações decorrentes de leis
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posteriores,  bem  como  no  Plano  Plurianual  para  o
quadriênio 2022/2025, previsto pela Lei nº. 2.552, de 17 de
novembro  de  2021,  e  alterações  decorrente  de  leis
posteriores, bem como suplementar por decreto eventuais
suplementações  caso  seja  necessário,  em  até  5%  a
importância descrita no art. 1º desta lei.

Art. 5º- Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIRÁ, Paço Municipal “Sebastião Antônio Zitto”, em 10 de
dezembro de 2025.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL
Publicado  e  registrado  na  Secretaria  Municipal  de

Administração da Prefeitura Municipal, na data supra, e no
Diário Oficial Eletrônico do Município.

ALESSANDRO TADEO BERNARDI JACOB
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.576, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2.025.

Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  especial,  e  dá
outras providências.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibirá, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais e com base no art. 72, nº. III, da Lei
Orgânica do Município,  c.c.  a Lei  Municipal nº 2.851, de
10.12.25;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um crédito

adicional especial na importância de R$150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais), distribuídos as seguintes dotações:

Local: 021200 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha:  443  -  10.301.0020.2063.0000  Atendimento

Integral  à  Saúde-SUS......150.000,00
4.4 .90.52.00  EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL

PERMANENTE
Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de:
Excesso: 150.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA

DE IBIRÁ, Paço Municipal em 10 de dezembro de 2025.
NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL
Publicado  e  registrado  na  Secretaria  Municipal  de

Administração da Prefeitura Municipal, na data supra, e no
Diário Oficial Eletrônico do Município.

ALESSANDRO TADEO BERNARDI JACOB
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

ATOS DO EXECUTIVO
O Pregão Presencial n°.038/25 – Processo n°.102/25,

referente  a  aquisição  de  uniformes  escolares  para
distribuição aos alunos da Rede Municipal de Ensino, foi
adjudicado  e  homologado  em prol  da  empresa:  MARIA
LAURA DOMINGUES CONFECÇÃO LTDA,  com sede na
Avenida José Bueno Cavalheiro, 390 – Sala 2 – Centro, em
Ibirá - SP, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 62.323.031/0001-30,
perfazendo o valor total de R$ 400.000,00.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº.248/25
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  da  Estância

Turística  de  Ibirá
CONTRATADA:  MARIA  LAURA  DOMINGUES

CONFECÇÃO  LTDA
OBJETO:  aquisição  de  uniformes  escolares  para

distribuição  aos  alunos  da  Rede  Municipal  de  Ensino.
VALOR TOTAL: R$ 400.000,00
DOT. ORÇ.
02 EXECUTIVO
0208 UNIDADE DE MANUTENÇÃO DO ENSINO
12.361.0013.2037.0000  MANUTENÇÃO  DO  ENSINO

FUNDAMENTAL
202 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSOS: 05 FEDERAL
VIGÊNCIA: 6 meses a contar de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 08/12/2025
NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL
Ibirá - SP, 08 de dezembro de 2.025.
NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

ATOS DO EXECUTIVO
EXTRATO  DO  TERMO  ADITIVO  Nº.001/25  AO

CONTRATO  N°.  224/23
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 037/2023 - PROCESSO N°.

121/2023
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  da  Estância

Turística  de  Ibirá
CONTRATADA: TELEFÔNICA BRASIL S.A
OBJETO:  prestação  de  serviços  de  telefonia  fixa

Comutado - STFC, nas modalidades local, longa distância
nacional  intra  -  regional,  longa  distância  nacional  inter-
regional,  acessos  Sip  Trunking  e  acessos  de  terminais
individuais,  com  as  devidas  especificações  listadas  e
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detalhadas  no  contrato  supra  citado,  destinadas  ao
atendimento de todos os Setores da Prefeitura Municipal da
Estância Turística de Ibirá

OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogação de prazo por
mais 12 meses.

VIGÊNCIA: 24/11/2025 a 23/11/2026
DATA DE ASSINATURA: 19/11/2025
NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“BISCOITO”
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
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Educação
Educação

Atribuição de Aulas
Atribuição de Aulas
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